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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ATALAIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ATALAIA e
autorização contida na Lei Municipal nº 1579/2025, de 18 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 73/2026, de 4 de Maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 183.915,39, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.003.15.452.8.2085-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$1.556,18
00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 1.556,18

10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.003.15.452.8.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$30.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2134-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$15.007,68
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 15.007,68

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.245.5.2060-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$715,03
00940.00940.09.06.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único - 715,03

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2134-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$1.636,00
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 1.636,00

06.008 - DEPARTAMENTO DE APOIO AO ENSINO
06.008.12.367.4.2062-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$50.000,00
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00

07.008 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
07.008.8.122.5.6004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$11.115,80
31934.00934.09.06.06.00.2.500.0000 (SF) - BLOCO DE FINACIAMENTO PROTEÇÃO BASICA  - SUAS - PAIF - 934 11.115,80

08.004 - DEPARTAMENTO DE RECREAÇÃO E LAZER
08.004.27.812.6.2045-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

R$15.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00

04.001 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
04.001.4.122.2.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA M. DE ADMIN. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

R$20.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00

10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.003.15.452.8.2085-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$14.500,00
00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 14.500,00
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07.004 - DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO COMUNITÁRIO
07.004.8.244.5.2049-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$1.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2030-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$5.626,70
00897.00494.09.02.06.20.1.600.0000 INCENTIVO FINANCEIRO APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI 5.626,70

10.005 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
10.005.15.452.8.2089-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$3.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.244.5.2046-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$2.400,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 2.400,00

10.001 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
10.001.26.782.8.2083-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$1.500,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00

10.007 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS VIÁRIOS
10.007.26.782.8.1015-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$10.315,10
00917.01005.03.99.01.01.1.701.0000 TERMO DE CONVÊNIO ESTADUAL Nº 783/2025 - VEÍCULO TIPO VAN 10.315,10

10.007 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS VIÁRIOS
10.007.26.782.8.1015-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$542,90
00501.00501.04.99.00.00.2.500.0000 (SF) - Receitas de Alienações de Ativos - LIVRE - Superavit 542,90

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.556,18
00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 1.556,18

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$30.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.500,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$10.315,10
00917.01005.03.99.01.01.1.701.0000 TERMO DE CONVÊNIO ESTADUAL Nº 783/2025 - VEÍCULO TIPO VAN 10.315,10

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$542,90
00501.00501.04.99.00.00.2.500.0000 (SF) - Receitas de Alienações de Ativos - LIVRE - Superavit 542,90

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$15.007,68
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 15.007,68

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$715,03
00940.00940.09.06.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único - 715,03
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.636,00
00907.01011.09.02.05.18.1.621.0000 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - PROAPS PARANÁ 1.636,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$11.115,80
31934.00934.09.06.06.00.2.500.0000 (SF) - BLOCO DE FINACIAMENTO PROTEÇÃO BASICA  - SUAS - PAIF - 934 11.115,80

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$3.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.400,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 2.400,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$20.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$14.500,00
00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 14.500,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

09.002.10.301.7.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.626,70
00897.00494.09.02.06.20.1.600.0000 INCENTIVO FINANCEIRO APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI 5.626,70

08.004 - DEPARTAMENTO DE RECREAÇÃO E LAZER
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

08.004.27.812.6.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00

06.004 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

06.004.12.361.4.2039-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$50.000,00
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 4 de Maio de 2026.

Carlos Eduardo Armelin Mariani
***.***.789-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -


